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BOLETIM GERAL 
 

1º BPM REALIZA EXAMES DE MAMOGRAFIA 
 

 
Unidade móvel estará no 1º BPM realizando exames 
  

 Visando realizar medidas preventivas de promoção à saúde, o 1º Batalhão da 

Polícia Militar de Pernambuco e a Secretaria de Saúde de Olinda firmaram parceria para a 

realização de exames de mamografia no dia 25 de março (terça-feira). A ação será 

destinada às policiais militares, bem como mulheres dependentes da tropa com idades 

acima de 40 anos que comprovadamente residam em Olinda. 

 

Os exames serão realizados nos dois horários, por meio de uma unidade móvel, 

o mamamóvel, que estará estacionado na sede daquele Batalhão de Polícia, situado na 

Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcante, 5075, em Rio Doce. 

 

Oitenta exames serão realizados nessa ação, sendo 40 pela manhã e 40 à tarde. 

Para a realização do exame é obrigatório à apresentação do Cartão SUS. Caso a mulher 

não possua tal documentação, um servidor da Secretaria de Saúde de Olinda estará no local 

disponível para a confecção do documento. Para isso, as mulheres devem apresentar no ato 

do exame, CPF e comprovante de residência com CEP para comprovar moradia. 
  

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 055 

 24 DE MARÇO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 25 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Conceição   19º BPM 

 

Fone: 9488-5847 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Leonardo    CSM/MB 

    

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 19 MAR 2014 o seguinte ato: 

 

Nº 1309 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário 

de Defesa Social, do 1° Ten PM Rafael Ignácio de Souza, da referida Secretaria, para, em 

Moyock - Carolina do Norte – Estados Unidos da América, no período de 24 MAR a 11 ABR 

2014, participar do Curso de Interdição Marítima do Terrorismo promovido pela Secretaria 

Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

(Transcrito do DOE nº 052, de 20 MAR 2014). 

 

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 112, de 19 MAR 2014 

 

EMENTA: Designa Oficial Sindicante 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, c/c 

Art. 4º, Inciso I da Portaria do Comandante do Exército nº 107, de 13 FEV 12, publicada no 

Boletim do Exército nº 007, de 17 FEV 12 - Instruções Gerais para a elaboração de 

Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (EB10–IG–09.001), aplicável à PMPE por força 

do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74,  
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R E S O L V E: 

 

I – Designar o Maj PM Mat. 930038-4, Marcos Aurélio Ramalho de Souza para 

proceder sindicância em torno dos fatos e da determinação constantes no Encaminhamento nº 

041/2014/GGAJ, alínea “d”, de 21 JAN 2014, que versa sobre a responsabilidade pelo não 

cumprimento do mandado de prisão preventiva em desfavor do 2º Sgt RRBM Mat. 114251-

8/GP, Fernando Campos de Carvalho. 

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de seu recebimento. 

 

3.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

 

Referência: Ofício nº 092/DS, 05 FEV 2014   

Encarregada: 2ª Ten QOM PM Mat. 114610-6, Naiara da Paixão Amorim 

Requerente: Sd PM Mat. 111533-5/13º BPM, Cristiano Barbosa de Oliveira 

 

Pelas conclusões da encarregada do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se 

que o Sd PM Cristiano Barbosa de Oliveira, no dia 25 OUT 11, aproximadamente às 15h45, 

durante perseguição a um assaltante de banco na Av. Caxangá, no Bairro de Iputinga-Recife-

PE, conduzindo a viatura motocicleta de Patrimônio nº 51199, sob o prefixo nº 2240, quando 

envolveu-se em um acidente de trânsito, tendo sido de imediato socorrido para o Hospital da 

Restauração pela equipe do SAMU, em estado inconsciente, apresentando traumatismo 

craniano leve e fraturas de bacia e punho bilateral, onde foi realizada avaliação da 

neurocirurgia, colocado fixador externo de bacia e procedida imobilização dos punhos. 

 

No dia seguinte foi transferido para o CMH, onde permaneceu internado por 36 

(trinta e seis dias), tendo sido submetido a duas cirurgias punho e bacia. dando seguimento ao 

acompanhamento ambulatorial com o Dr. Maj Jader Wanderley, e que neste período foram 

realizados outros sete procedimentos cirúrgicos. 

 

Do exposto, verifica-se que o Sd PM Cristiano Barbosa de Oliveira, evolui com 

sequelas do acidente ocorrido em trabalho, entre elas, dor em punhos e limitação de 

movimento deste, como também com  limitação para atividade física tipo corrida.  

 

Desta forma, conclui a encarregada do Inquérito sanitário de origem Que Há 

Relação de Causa e Efeito entre as sequelas traumatológicas, derivadas do referido acidente.  

 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

  

I - Publicar a presente solução em Boletim Geral; 

 

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DPG-1;  

 

III - Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o 

Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34. (Nota nº 087/2014/DGP-3) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Referência: Ofício nº 093/DS, 05 FEV 2014   

Encarregada: 2ª Ten QOM PM Mat. 114626-2, Ludmila Medeiros Costa 

Requerente: Sd PM Mat. 108883-1/CIPMoto, Sebastião Siqueira de Lima Filho  
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Pelas conclusões da encarregada do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se 

que o Sd PM Sebastião Siqueira de Lima Filho, no dia 15 SET 12, aproximadamente às 

15h30,  quando deslocava-se de motocicleta da sua residência para a sede da CIPMoto, onde 

estava escalado em serviço ordinário de motopatrulhamento, quando nas proximidades da 

avenida Carlos de Lima Cavalcanti, com a Rua Carlos Leite Moreira em Casa Caiada – 

Olinda-PE, nas proximidades da Prontolinda, sofreu uma colisão com um veículo que realizou 

uma conversão inadequada à esquerda na via que é de mão dupla, sendo arremessado a uma 

distância de 10 (dez) metros, sendo lançado ao chão, onde permaneceu consciente, mas 

sentido muitas dores, sendo logo após resgatado pelo Corpo de Bombeiros, e encaminhado ao 

Hospital UNIMED Recife III, já que o mesmo era convencionado ao referido plano, onde foi 

atendido no setor de urgência por ortopedista e realizando exames de praxe, que evidenciaram 

fratura na mão direita e fratura no terceiro pododáctilo esquerdo.  

  

Durante os dias que permaneceu afastado do trabalho o Sd Sebastião Siqueira 

procurou novo atendimento médico no Hospital de Fraturas, sendo atendido pelo Dr. Elias 

Paim Leonel, que o assiste desde então, onde manteve o tratamento médico, mas, ainda 

persistiam sentido dores no tornozelo esquerdo quando se movimentava, que depois de alguns 

meses após de ter sofrido o acidente as dores persistiam, sendo necessário fazer uma 

ressonância Nuclear Magnética (RNM), do tornozelo esquerdo, onde foi constatada  edema de 

aspecto pós-contusional acometendo o colo e a cabeça do tálus, com fino traço de fratura que 

se estende até o osso subcondral da cabeça do tálus , discreto edema de medular óssea de 

aspecto pós-contusional acometendo a porção do navicular com discreto edema da gordura do 

seio do tarso.            

 

Do exposto, verifica-se que o Sd PM Sebastião Siqueira de Lima Filho, encontra-se  

impossibilitado de exercer  atividades físicas e operacionais por tempo indeterminado, sendo, 

no momento, parcialmente capaz para o exercício da  atividade de policial militar.   

 

Desta forma, conclui a encarregada do Inquérito sanitário de origem Que Há 

Relação de Causa e Efeito entre o acidente sofrido no dia 15 SET 12, e as  sequelas 

traumatológicas, derivadas do referido acidente.  

 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

 

I - Publicar a presente Solução em Boletim Geral; 

 

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DPG-1;  

 

III - Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com          

o Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34. (Nota nº 088/2014/DGP-3) 

 

4.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

4.1.0.   Colégio da Polícia Militar 

 

4.1.1.   Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 006/2014-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de 

Gêneros Alimentícios para o CPM/DGP. Recebimento das Propostas: Até 02 ABR 14, às 09 

horas (horário de Brasília). Disputa de Preços: 02 ABR 2014, às 09h15 (horário de Brasília). 
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Obs: O Edital na íntegra poderá ser retirado na Sede da CPL/CPM-DGP, sito à Rua Henrique 

Dias, s/nº, Derby, Recife/PE, no horário das 08 às 16 horas ou no site: 

www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1955/1953. Recife/PE, 19 MAR 2014. Antônio 

André Rodrigues de Souza – Maj PM Presidente da CPL/CPM/DGP. 

 

(Transcrito do DOE nº 052, de 20 MAR 2014). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recompensa 

 

1.1.1.   Elogio 

 
Louvo os Tenentes Coronéis PM Mat. 1858-9, Alexandre Carneiro Gomes de 

Melo; Mat. 1799-0, Eneas Dantas de Carvalho Cantarelli Júnior e Mat. 1940-2, Arlis Gadelha 

Xavier; Majores PM Mat. 1988-7, Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho e Mat. 1960-7, 

Cleidson Gonçalves Canel; Capitães PM Mat. 910590-5, José Dinamérico Barbosa da Silva 

Filho; Mat. 920479-2, Alexandre Jorge da Silva Cavalcanti; Mat.  950659-4, Fabio Henrique 

Barbosa da Silva; Mat. 19449-2, Rossine Ribeiro da Cunha; Mat.  28657-5, José Ronaldo de 

Souza Lopes; Mat. 30235-0, José Carlos da Silva Filho; Mat. 22926-1, Neci Maria Alves 

Camelo; Tenentes PM Mat. 28672-9, Luiz Antônio da Silva; Sargentos PM Mat. 930439-8, 

José Fernando da Silva Filho; Mat. 950476-1, Davi Alves da Luz; Mat. 28991-4, Teobaldo 

Barbosa de Oliveira; Mat. 104248-3, Neemias Augusto Santiago Guimarães; Mat. 107127-0, 

Carlos Roberto Cavalcanti de Lima Junior; Mat. 980280-0, Edson José da Silva; Mat. 107543-

8, Márcio Enoque Hilário; Mat. 21550-3, Fernando Cavalcanti Valentim da Silva; Mat. 21574-

0, Claudemir Francisco dos Santos; Cabos PM Mat. 23919-4, Nilton Francisco Lopes; Mat. 

23505-9, Joaquim Francisco Nascimento Filho; Sgt PM Mat. 21915-0, José Ferreira Sousa; 

Cabos PM Mat. 24340-0, José Belmiro de Souza; Mat. 22908-3, Ana Claudia Marinho 

Raulison de Oliveira; Mat. 25512-2, Severino Ramos de Andrade; Mat. 26004-5, Haroldo José 

da Silva; Mat. 27557-3, Marcos José da Cunha; Mat. 28609-5, Geraldo José da Silva; Mat. 

30595-2, Claudemir Martins de Santana; Mat. 30663-0, José Ricardo Hermínio da Silva; Mat. 

24756-1, Roberto da Silva Garcia; Mat. 30885-4, Getúlio Joaquim de Santana; Mat. 31177-4, 

Erandi Pereira da Silva; Mat. 910348-1, Amauri do Nascimento Rodrigues; Soldados Roberto 

Saldanha Pereira; Mat. 9302968-3, José Elves Fernandes Cavalcanti; Mat. 990198-1, Aurélio 

Marques Pereira; Mat. 104484-2, Carolina Luciana Qobel Quevedo; Mat. 105446-5, Sheila 

Cristina Ferreira de Lima de Morais; Mat. 105678-6, Quésia Cristina Bernado de Santana e 

Mat. 107591-8, Edmilson Araújo de Lucena pelo valoroso apoio prestado na montagem da 

infra-estrutura logística necessária à recepção e alojamento da tropa hipotecada, advinda do 

interior do Estado, para reforço operacional durante o tríduo momesco nesta Capital. 

 
 

A ação ganha destaque pelo ineditismo e quebra de paradigmas que se fizeram 

necessários para a realização da tarefa, que se iniciou pela cessão das instalações físicas de 

Unidades Militares do Exército Brasileiro e culminou com a adaptação, montagem e 

fornecimento de refeição para todo o efetivo hipotecado durante a operação carnaval 2014, 

além de um vigoroso planejamento de meios de transporte para condução da hipoteca aos 

diversos locais de lançamento como reforço no policiamento ostensivo. 

http://www.licitacoes.pe.gov.br/


06                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 055 

 24 DE MARÇO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 

 

Regidos pelo sentimento do dever fazer e pela inquebrantável lógica da prática 

colaborativa, a equipe trabalhou de forma árdua e contínua até a consecução do objetivo maior 

- apoio às equipes diretamente envolvidas nas ações de manutenção da ordem pública. 

 

Isto posto, este Comando Geral reconhece o prestimoso apoio do Exército 

Brasileiro, dos Oficiais e Praças da Diretoria de Apoio Logístico, da Diretoria de Tecnologia, 

do serviço de aprovisionamento da Ajudância Geral, além dos Comandos do 12º BPM, 

Colégio da Polícia e CEMET I, ressaltando as fidedignas e inequívocas colaborações,  ao 

tempo em que enaltece os milicianos envolvidos em perseverar no enfrentamento das tarefas 

impostas pela situação, objetivando o fiel cumprimento das missões que lhe foram imbuídas, 

com foco na dedicação excepcional, ultrapassando os estritos limites de suas atribuições.    

 

Equipe altamente comprometida, não mediu esforços para desenvolver e pôr em 

prática projetos construtivos, culminando com a realização de tarefas com alto padrão de 

qualidade, dinamizando as rotinas de trabalho e qualificando o trabalho desta PMPE.  

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento aos serviços desenvolvidos, com 

elevado grau de profissionalismo, servindo de exemplo a todos militares estaduais, que este 

Comando Geral consigna o presente encômio (Individual), fazendo votos que deem 

continuidade ao excelente trabalho desenvolvido na Corporação. 

 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 048, de 13 MAR 2014) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o 1º Ten PM Mat. 102528-7/1ª CIPM, Francisco Eduardo Ferreira Lyra, 2º 

Sargentos PM Mat. 930763-0/1ª CIPM, Lincoln Santos de Sá, Mat. 31018-2/1ª CIPM, João 

Francisco dos Santos, Cabos PM Mat. 910075-0/1ª CIPM, Jaelson Carlos da Silva, Mat. 

28787-3/14º BPM, Romildo Ferreira dos Santos e Mat. 29524-8/3º BPM, Antônio Eudes de 

Aguiar Araújo, Soldados PM Mat. 950569-5/1ª CIPM, Marcos André R. de Albuquerque, 

Mat. 980787-0/1ª CIPM, Matias Moreira Neto, Mat. 114038-8/1ª CIPM, Reinilson Matos da 

Silva, Mat. 104668-3/1ª CIPM, Alexandre Medeiros Pereira, Mat.  104614-4/1ª CIPM, 

Welson Santos Ferreira, Mat. 103864-8/1ª CIPM, Edilson Lopes da Silva, Mat. 104066-9/1ª 

CIPM, Ailton Silva Souza, Mat. 990047-0/1ª CIPM, Wetson Cavalcanti Lacerda, Mat. 

109486-6/1ª CIPM, Jefferson dos Santos Rodrigues, Mat. 109509-9/1ª CIPM, Vinicius Sales 

de Lima, Mat. 110724-0/1ª CIPM, Flávio Vito da Silva, Mat. 115554-7/1ª CIPM, Cleiton da 

Costa Viana e Mat. 111601-0/14º BPM, Everaldo Inácio de Gois, pela forma abnegada, 

esmerada e entusiasta como houveram no dia 02 NOV 13, por volta da 01h40, na ocasião em 

que as guarnições que se encontravam fazendo o policiamento no centro da Cidade de Floresta 

e adjacências, ao ouvirem vários disparos de arma de fogo, incontinenti, deslocaram-se 

direção ao Clube Grêmio onde havia uma aglomeração de pessoas. Ao chegar no local do 

crime contatou-se que os disparos foram contra a pessoa de Paulo Bernardo Gomes de Souza, 

vulgo, Tartaruga, 26 anos, que veio a óbito no local e que segundo populares os homicidas 

evadiram-se em uma motocicleta seguindo destino ignorado. Em ato contínuo as Guarnições 

do GATI, da ROCAM, da Operação Polígono e da Operação Reflorestar empreenderam 

buscas e numa ação rápida foi fechado cerco às saídas da cidade. Uma das guarnições do 

GATI conseguiu localizar dois suspeitos em uma moto, próximo ao bairro do Caetano I e ao 

dar o Comando de parada os dois elementos empreenderam fuga, concomitante a isso, um dos 

suspeitos estava na garupa da moto, jogou duas pistolas no chão, porém não lograram êxito na 

fuga, pois com bastante destreza o motorista da viatura conseguiu trancar os homicidas, 

fazendo  com  que perdessem o controle da moto, indo ao solo. O piloto foi identificado,  
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tratava-se do Policial Militar do Estado da Bahia de nome Caio Euclides de Sá, lotado na 74ª 

CPI-BA, residente em Petrolina, o qual estava conduzindo a moto no evento delituoso e no 

momento da abordagem estava portando uma pistola e um carregador sobressalente e o outro 

de nome Willian Pereira da Silva, vigilante e residente em Floresta. Os envolvidos 

confessaram que o crime foi motivado por vingança de querelas de famílias, também 

relacionaram vários homicídios anteriores praticados pela vítima acima, mortes estas na 

Cidade de Floresta-PE e no Estado de São Paulo. Diante do clima de hostilidade na cidade, foi 

feito um forte esquema de segurança para evitar possível vingança por parte da família da 

vítima. Após exaustivas diligências, culminaram com a apreensão da Motocicleta CG 125 

Honda, de cor Preta, Placa KJM 4605, RENAVAN 157242560, 01 (uma) Pistola Taurus, 

Oxidada, modelo ilegível, Cal. 380, nº KRF18159, carregada e municiada (encontrada com o 

Policial da PMBA); 01 (uma) Pistola TAURUS, Oxidada, 24/7 Pro. Cal. 40 de nº 93202 e 01 

(uma) Pistola TAURUS, Inox, modelo ilegível, Cal. 380, nº 15854, as duas últimas jogadas no 

chão pelo vigilante. Os acusados e os materiais foram entregues na Delegacia de Polícia Civil 

de Floresta, para lavratura do Auto de Prisão em Flagrante Delito. 

  

 

Policiais militares de ampla visão operacional e com perspicácia souberam 

localizar de imediato os acusados e as armas que foram utilizadas no crime, demonstrando 

sobremaneira apreciável lealdade e comprometimento para com o serviço Policial Militar, 

enaltecendo o nome de nossa Polícia Militar de Pernambuco e contribuindo significativamente 

para o Programa Pacto pela Vida filosofia do Governo do Estado de Pernambuco. 

 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento e com profunda gratidão, que 

este Comando Geral, consigna-lhes o presente encômio. (Individual). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o 1º Ten PM Mat. 940742-1/22º BPM, Marco Aurélio da Silva Menezes, 

Cabos PM Mat. 24841-0/22º BPM, Marcos Antônio Mendes, PM Mat. 26418-0/22º BPM, 

José Raimundo Pereira da Silva, Soldados PM Mat. 990291-0/22º BPM, José Ricardo Lisboa, 

PM Mat. 103401-4/22º BPM, Antônio Alexandre Melo e Silva, PM Mat. 105359-0/22º BPM, 

José Nilson Andrade de Arruda, PM Mat. 105525-9/22º BPM, Geyson Lucas Oliveira da 

Silva, PM Mat. 106696-0/22º BPM, Carlos Eduardo Gonçalves da Silva, PM Mat. 107679-

4/22º BPM, José Marcelo Aguiar Araújo, PM Mat. 109720-2/22º BPM, Eronaldo José 

Clemente da Silva e PM Mat. 111061-6/22º BPM, Marcelo Izídio da Silva, por haverem no 

dia 07 MAR 2014, por volta das 23h53, através de informação ao PC-94, sobre a entrada de 

uma mulher sem vida ao Hospital Municipal de Casinhas-PE, identificada posteriormente 

como Maria José da Silva Santos, 47 anos, vítima de disparos de arma de fogo no Sítio 

Montado, Zona Rural daquele município. Diante de tal situação, foram deslocadas equipes do 

GATI e NIZ/ZM-2/22º BPM (2ª Seção) para dar apoio a GT de Casinhas, nos levantamentos 

iniciais e diligências policiais. 

 

Com a chegada das equipes no local da ocorrência, após a realização de uma 

varredura, foi encontrado o corpo da segunda vítima, a alguns metros fora da residência, 

identificada por Severino Lúcio da Silva, 38 anos. Foi levantado ainda, que no momento do 

fato, encontravam-se também as pessoas de Aline Santos da Silva Santana, 17 anos, e uma 

criança de aproximadamente 09 anos, filhos do casal assassinado, Williams do Nascimento 

Santana , 19 anos, genro e pai de um recém-nascido, entretanto, estes não se faziam presentes 

quando da chegada do policiamento. 
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Após levantamento realizado pela polícia judiciária e policiais militares, no interior 

da residência, ficou evidenciada a participação do genro no duplo homicídio, tendo em vista 

um suposto desentendimento daquele com as vítimas por natureza de ordem conjugal, o que 

teria motivado uma discussão e execução do casal. A partir dessas informações, as equipes 

seguiram em diligência durante todo o dia de ontem (08 MAR 13), chegando à elucidação do 

crime, bem como o local para onde teria fugido o acusado. 

 

De acordo com o que foi apurado pelos policiais militares do 22º BPM e 2ª Seção, 

o algoz, após praticar o crime, foi procurar o seu genitor, Ivanildo do Nascimento Santana, 

para relatar o ocorrido e pedir ajuda para fugir. Com o auxílio de Elizardo Antônio, cunhado 

de Ivanildo, contratou-se a pessoa de Severino Flor da Silva, mototaxista, a fim de conduzir o 

Williams para a residência de um parente no Município de Escada-PE. 

 

Com a colaboração do mototaxista e genitor do acusado, policiais militares (22º 

BPM e 21º BPM) e agentes de inteligência (NIA/ZM-2/22º BPM, NIA/ZM-4/21º BPM) 

diligenciaram e prenderam, na madrugada de hoje, Williams do Nascimento Santana, que 

estava homiziado no canavial do Engenho Soledade, naquele município Escada, bem como 

apreenderam o Revólver Taurus Cal. 38, nº K 1494896, com 02 munições intactas e 01 

deflagrada, que estava escondida no matagal, no Sítio Montado, zona rural do município de 

Casinhas-PE. O imputado, que confessou a prática do duplo homicídio, foi apresentado à 

autoridade policial para lavratura do Auto de Prisão em Flagrante Delito, conforme BO nº 841 

e nº 858/14. 

 

Policiais militares perspicazes, inteligentes e dotados de elevada conduta 

operacional e tirocínio policial, sendo cônscios de suas missões constitucionais, possuidores 

de alto grau de profissionalismo e comprometimento com a causa policial militar, não 

mediram esforços para nessa ação valiosa e profícua impedir o aumento da violência 

contribuindo significativamente para o Programa Pacto pela Vida.  

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando lhes 

consigna o presente elogio. (Individual).  

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA - CEL QOPM 

Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Mas tu és nosso Pai, ainda que Abraão não nos conhece, e Israel não nos reconhece; tu, ó 

Senhor, és nosso Pai; nosso Redentor desde a antiguidade é o teu nome. (Isaías 63:16) 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/is/63/16+

